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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 8127/2026. 
De 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 3.275/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
 
Art. 1º Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal da Mulher, a servidora: Fabiane Pires do Nascimento, 
matrícula n. 364.071, a partir de 16 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 
 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 16:59:13 
-03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$226.000,00(duzentos e vinte e seis mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8128/2026

D E C R E T A:

DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 226.000,00(duzentos e vinte e seis
mil reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$110.000,00

Manutenção das Atividades do FAZTRANS

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$116.000,00

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2212.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$110.000,00

Readequação de Circulação dos Modais e Sinalização

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2212.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$116.000,00

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 19 de Janeiro de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  19  de
Janeiro  de  2026,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 15:22:02 -03'00'

DECRETO N.º 8129/2026. 
De 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Altera os Anexos I e II do Decreto n.º 2.903 de 
17 de junho de 2011, modificados pelos Decretos n. 
4.117, de 16 de dezembro de 2015; Decreto n. 4.528, de 
26 de julho de 2017; Decreto 5.092, de 06 de dezembro 
de 2019; Decreto n. 6.888/2023, de 15 de março de 
2023; e Decreto n. 7.721, de 17 de fevereiro de 2025, no 
tocante a insalubridade e periculosidade conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, e em conformidade com o 
Processo Administrativo Eletrônico n.º 62.752/2025: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II do Decreto n.º 2.903 de 17 de junho de 2011, 
modificados pelos Decretos n. 4.117, de 16 de dezembro de 2015; Decreto n. 4.528, de 26 
de julho de 2017; Decreto 5.092, de 06 de dezembro de 2019; Decreto n. 6.888/2023, de 15 
de março de 2023; e Decreto n. 7.721, de 17 de fevereiro de 2025, no tocante a 
insalubridade e periculosidade, passando a vigorar os Anexos constantes neste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de setembro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 17:00:55 
-03'00'
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Anexo I - Insalubridade 

Secretaria Setor Cargo Porcentagem 

SMDE 
Agricultura Veterinário 

20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico 

Operador de Máquina Pesada 20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 08 

SMMA 

Cemitério 
Pedreiro 

20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Servente 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente 

Professor 40h 

20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 (contato com 
resíduos de  animais 
deteriorados) 

Assessor e Coordenador II 
20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 (contato com 
resíduos de 
animais deteriorados) 

 
 
 

SMOP 
 
 
 

Secretaria Municipal de 
Obras Públicas e 
Mobilidade Urbana 

Motorista - Categoria D 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Motorista 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Operador de Retro 
Escavadeira Hidráulica 

40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Operador de Moto Niveladora 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Operador de máquina pesada 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Pedreiro 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Servente de Pedreiro 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Servente 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(equiparação a atividade do servente 
- SMOP) 

40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SMS 

SMS - Administração 
Servente 

40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Encanador 
40% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

SMS - Divisão de 
Saúde Mental 

Médico Clínico Geral - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Medico Anestesista - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Vigilância 
Epidemiológica 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

 
Agente de Saúde 

20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Auxiliar de Serviços Gerais 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

 
Agente de Combate a Endemias 

20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Atenção Básica 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

CAPS 

Médico Clínico Geral - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Logística 

Assessor e Coordenador IV 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Motorista - Categoria D 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SMS 

UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento 

Médico Clínico Geral - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Radiologia 
40% de insalubridade - 
NR 15 e Lei nº 7.394. 

Auxiliar de Serviços Gerais 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

UPA - Enfermagem 
Motorista - Categoria D 20% de insalubridade - NR 

15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Logística - UPA Motorista - Categoria D 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

SMS - Divisão de Gestão 
de Pessoas Motorista - Categoria D 20% de insalubridade - NR 

15/ anexo 14 
Serviço Móvel de 
Urgência Enfermeiro 20% de insalubridade - NR 

15/ anexo 14 

Tele-Medicina/SMS 

Médico da Familia 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

Médico Anestesista - Plantonista 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

Médico Clínico Geral - plantonista 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

Divisão de Atenção a 
Saúde Primária – DASP 

Auxiliar de Enfermagem 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Unidade de saúde 
Santarém 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SMS 

Unidade de saúde 
São  Sebastião 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

 

Unidade de saúde 
Santa Terezinha 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

 

Unidade de saúde 
Eucaliptos 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

 

Unidade de saúde 
Iguaçu 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 
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SMS 

 

Unidade de saúde 
Vila  Marli 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Unidade de saúde 
Gralha Azul 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Unidade de saúde 
Santa Maria 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Unidade de saúde 
Pioneiros 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SMS 

Unidade de saúde 
Canaã 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Unidade de saúde 
Nações 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

 Auxiliar de Saúde Bucal 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Cirurgião Dentista 20% de insalubridade - NR 
15/ anexo 14 

Unidade de saúde 
Hortência 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

Unidade de saúde 
Estados 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Agente Comunitário de Saúde 
20% de insalubridade – 
EC nº 120, de 5 de maio 
de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SMS 

Unidade de Saúde 
da  Mulher 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico em Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

SMS - Fisioterapia 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico Ortopedista - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Fisioterapeuta 30h 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

SMS - Médicos 

Médico Anestesista - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico Clínico Geral - plantonista 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico Ginecologista e Obstetra 
-  plantonista 

20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Médico Pediatra 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Técnico de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

SMS - SAD 

Médico da Família 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Enfermeiro 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Auxiliar de Enfermagem 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

Academia da Saúde Fisioterapeuta 30h 
20% de insalubridade - 
NR 15/ anexo 14 

As informações contidas nesta planilha seguem o LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 
Trabalho, o qual foi elaborado após uma visita aos locais de trabalho. É importante ressaltar que o 
documento refere-se apenas as lotações existentes no momento da inspeção. 
Diante do freqüente remanejamento de servidores lotados em unidades básicas de saúde para lotações 
não contempladas, devido à ausência do cargo no local visitado, bem como considerando a situação 
semelhante em locais e atividades insalubres (exposição a agentes biológicos conforme NR - 15 - anexo 
14), solicito que os cargos listados abaixo, lotados na UPA 24h e nas unidades básicas de saúde, sejam 
contemplados com o adicional de insalubridade de 20%: 

Auxiliar de Enfermagem Técnico em Saúde Bucal 
Médico Ginecologista 
e  Obstetra - 40 Horas 

Médico Cirurgião Geral - 
Plantonista 

Auxiliar de Saúde Bucal 
Médico Clínico Geral - 

20 Horas 

Médico Ginecologista 
e  Obstetra - 
Plantonista 

Médico Cardiologista - 
Plantonista 

Auxiliar de 
Serviços  Gerais 

Médico Clínico Geral - 
40 Horas Médico Infectologista 

Médico Neurologista - 
Plantonista 

Cirurgião Dentista 
Médico Clínico Geral 

-  Plantonista 
Médico Intensivista - 

Plantonista Médico Oftalmologista 

Enfermeiro Médico Auditor 
Médico Anestesista 

-  Plantonista Médico Pediatra 

Técnico em Enfermagem Médico da Família 
Médico Ortopedista 

-  Plantonista - 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anexo II - Periculosidade 

Secretaria Setor Cargo Porcentagem 

SMA 
Secretaria Municipal de 
Administração Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

SMAS 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

CRAS Gralha azul Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Abrigo institucional 
para pessoas 
adultas 

Guardião 30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Armazém da 
Família  Guardião 30% de Periculosidade - NR 

16/ Anexo 3 

SMDS 

Guarda Municipal Guarda Municipal 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Secretaria Municipal de 
Defesa Social – SMDS Guarda Municipal 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Faztrans Agente de Trânsito 
30% de Periculosidade - Lei nº 
14.684/2023 

Posto Avançado do 
DETRAN Agente de Trânsito 

30% de Periculosidade - Lei nº 
14.684/2023 

 

SME 

 
Secretaria Municipal de 
Educação 

Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Eletricista 
30% De Periculosidade - NR 
16/ Anexo 4 

E.M Profª Maryle Apª 
Schettert Ferri Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Escola Municipal 26 de 
Janeiro Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

SMMA 
Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

SMOP 

Terminal Rodoviário 
de Transporte 
Coletivo 

Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Iluminação Pública 
Eletricista 

30% De Periculosidade - NR 
16/ Anexo 4 

Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Secretaria Municipal de 
Obras Públicas Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 
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SMS 

SMS - Administração Eletricista 
30% De Periculosidade - NR 16/ 
Anexo 4 

SMS - Fisioterapia Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Engenharia/SMS Eletricista 
30% De Periculosidade - NR 16/ 
Anexo 4 

SMS – Divisão de 
Saúde Mental Guardião 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

Divisão de 
Atenção a Saúde 
Primária – DASP-
SMS 

Guardião 
30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

UPA - Unidade De 
Pronto Atendimento 

 
Técnico em Radiologia 

30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo (*) Portaria Gm N° 
518/2003 

SMDE 

Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico – 
SMDE 

 Guardião 30% de Periculosidade - NR 
16/ Anexo 3 

As informações presentes nesta planilha estão de acordo com o LTCAT - Laudo Técnico das  
Condições do Ambiente de Trabalho. O laudo foi elaborado após uma visita ao local de trabalho e 
refere-se apenas aos cargos existentes no momento da inspeção. Devido à freqüente mudança de local 
de trabalho com atividades similares, é importante considerar as diretrizes estabelecidas no 
anexo - 03 da NR-16. 
1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de segurança pessoal  
ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são consideradas perigosas. 
2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que         atendam 
a uma das seguintes condições: 
b) Empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações 
metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados 
diretamente pela administração pública direta ou indireta. 
Solicito que os profissionais que desempenham as funções de guardião ou guarda municipal, em 
qualquer local de trabalho que implique em exposição ao perigo, recebam o adicional de periculosidade 
de 30%, conforme estabelecido na Portaria MTE nº 1.885 de 02/02/13, NR-16 Anexo 03. 

 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 8.130/2026. 
De 19 de janeiro de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo e Nomeia Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 3.774/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Diretora de Área - DA - junto ao Gabinete do 
Prefeito, a servidora: Anna Paula Marcondes da Silva, inscrita no CPF nº 
091.061.939-51, portadora da cédula de identidade nº 9.907.986-0 SESP/PR, a 
partir de 19 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º.  Fica nomeada para ocupar o cargo de Diretora de Área - DA - da Secretaria 
Municipal da Mulher, a servidora: Anna Paula Marcondes da Silva, inscrita no CPF 
nº 091.061.939-51, portadora da cédula de identidade nº 9.907.986-0 SESP/PR, a 
partir de 19 de janeiro de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput deste artigo, deverá: Assessorar, 
planejar, coordenar e executar programas, projetos e ações relacionadas às políticas 
públicas para as mulheres; assessorar nas diretrizes, metas e estratégias para o 
desenvolvimento das ações da área; Coordenar e supervisionar equipes técnicas e 
administrativas vinculadas à sua área de atuação; assessorar acompanhar e avaliar 
a execução física dos programas e projetos sob sua responsabilidade; Articular 
ações com outras secretarias municipais, órgãos públicos, entidades da sociedade 
civil e demais instituições; representar a Secretaria Municipal da Mulher em 
reuniões, eventos, fóruns e atividades institucionais, quando designada; assessorar 
na elaboração de planos, convênios, termos de cooperação e instrumentos 
congêneres; desenvolver e apoiar ações de enfrentamento à violência contra a 
mulher, promoção da igualdade de gênero e fortalecimento da autonomia das 
mulheres; exercer outras atribuições correlatas que lhe forem delegadas pela 
autoridade superior. 
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Art. 3º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Diretora Geral - DG - da Secretaria 
Municipal de Governo, a servidora: Renata Cabral de Araújo Ferreira, inscrita no 
CPF nº 066.077.419-40, portadora da cédula de identidade nº 9.952.537-1 
SESP/PR, a partir de 20 de janeiro de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput deste artigo, deverá: Assessorar o 
Secretário Municipal nos assuntos de relacionamento com outras Secretarias 
Municipais; Assessorar no acompanhamento de processos de interesse do 
Município; Estudar e propor soluções em expedientes e processos, analisando e 
acompanhando junto aos demais setores; coordenar atividades administrativas da 
Secretaria Municipal de Governo. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 17:01:19 -03'00'
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PORTARIA N.º 008/2026. 
De 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidores públicas municipais de 
função de Coordenação Pedagógica, conforme 
especifica”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 3.364/2026. 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Ficam destituídos os servidores, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da Servidora Matrícula Função  Local de 
Trabalho 

Desistituição 
a partir de: 

Katyucia Karine 
Graboski Vieira 

 
349.556 

 

Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Marlene 
Barbosa 

 
  31/12/2025 

Franciele Vicente 
De Camargo   350.960 

Coordenação 
Pedagógica 

CMEI Marcia 
Claudino 

 
31/12/2025 

Silvana Pacheco 350.987 Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Santa 
Cecília 

 
31/12/2025 

Marcia Pedriconi 351.408  
364.688 

Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

 

 
31/12/2025 

Tatiane Aparecida 
de Paula Correa 

 
355471 

Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Joaquim 
K. Matsumoto 

 
31/12/2025 

Vanessa Pereira 
Dos Santos Ferreira 356.750 Coordenação 

Pedagógica 
E.M. Maryle 
Apª S Ferri 

 
31/12/2025 
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Rafaela Franco 357.038 Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Maryle 
Apª S Ferri 

 
31/12/2025 

Damaris Gonçalves 
Da Silva 357.052 Coordenação 

Pedagógica 
Cmei Prof. 
Ezilda M. 
Moletta 

 
31/12/2025 

Jessica de Oliveira 
Janoleis 357.807 Coordenação 

Pedagógica 
E.M. Santa 

Maria 

 
31/12/2025 

Anderson Tavares 361.530 Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Rubia 
Mara 

 
31/12/2025 

Aldelei Aluisio Dos 
Santos 362.391 Coordenação 

Pedagógica 
E.M. Dep. 

Luiz Gabriel 
Sampaio 

 
31/12/2025 

Stefany Cristine 
Pinheiro 

362.409 Coordenação 
Pedagógica 

E.M. Dep. 
Luiz Gabriel 

Sampaio 

 
31/12/2025 

Mirian Joyce 
Barbosa 362.815 Coordenação 

Pedagógica 
E.M. Santa 

Cecília 
 

 
31/12/2025 

Flavia Thiéllen Cit 
Mulbauer 362.920 Coordenação 

Pedagógica 
E.M. São 

Francisco de 
Assis 

 
31/12/2025 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 17:01:40 -03'00'
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PORTARIA N.º 009/2026. 
De 19 janeiro de 2026. 

 
 

Súmula: “Designa servidores públicos 
municipais para somente responder pela 
fiscalização do Meio Ambiente, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 83.282/2025: 
 

RESOLVE 
   
Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos municipais, abaixo arrolados, para 
somente responder pela fiscalização do Meio Ambiente, sem a percepção da gratificação 
correlata: 
 
I - Adriana de Biassio, matrícula n. 352.753; 
 
II - Adrielly Rodakoski Sentone, matrícula n. 364.293; 
 
III - Laís Ribas, matrícula n. 364.529; 
 
IV - Lívia Mara Lima Goulart, matrícula n. 363.859; 
 
V - Natália Maria Lucindo, matrícula n. 355.581; 
 
VI - Jéssica Giovana Loss, matrícula n. 364.696; 
 
VII - Leonardo Kovalhuk, matrícula n. 351.506; 
 
VIII - Wilison da Silva Lima, matrícula n. 364.691; 
 
IX - Willian Camargo Pederiva, matricula n. 364.694. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial a Portaria n. 157 de 07 de agosto de 2025. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro  de 2026. 

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 17:02:04 -03'00'
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Ato de Mesa 005/2026 
De 15 de janeiro de 2026 

 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Revogar, em todos os seus termos, o Ato de Mesa 013/2024, de 5 de 

março de 2024, que regulamentou o horário de expediente a ser exercido pela servidora 
MARINALVA MENDES DA SILVA, Agente de Serviços, matrícula 373, considerando-
se a demanda desta Câmara Municipal. 

 
Art. 2º Este Ato de Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:042419
66977

Assinado de forma 
digital por 
LEONARDO DE PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2026.01.16 
16:03:54 -03'00'

Assinado digitalmente por ANDREIA 
TEODORO PINTO:04773666943
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=
Videoconferencia, OU=
57581801000105, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=ANDREIA TEODORO 
PINTO:04773666943
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2026.01.16 16:51:12-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ANDREIA
TEODORO
PINTO:0477

3666943

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 01/2026
De 19 de Janeiro de 2026

SÚMULA: ‘’Designa  o servidor para exercer a
funções de Gestor / Fiscal de Contratos/ Fiscal
Substituto”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o processo administrativo n° 2960/2026

RESOLVE:
 
Art.  1º.  Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto, como segue: Contratação de artistas de renome nacional para a
Festa em alusão ao aniversário de Fazenda Rio Grande, entre os dias 30, 31 de janeiro e 01 de
fevereiro de Fazenda Rio Grande/ PR. 

Função Nome Completo
N° da Matrícula /

Decreto

Gestor Suellen Anacleto da Luz Silva 363193

Fiscal Marycel Godo de Castro Gonçalves 351961

Fiscal substituto Jonathan Almir Barbosa 363333

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 19 de Fevereiro de 2026.

Ciência Gestor: 
Suellen Anacleto da Luz Silva, matrícula 363193

Ciência Fiscal: 
Marycel Godo de Castro Gonçalves, matrícula 351961

Ciência Fiscal substituto: 
Jonathan Almir Barbosa, matrícula 363333

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

DECRETO Nº 8102/20256

_______________________________________________________________
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 

PORTARIA Nº001 /2026 – SMPU. 
De 19 de Janeiro de 2026 

 

SÚMULA: Designa servidores para exer-
cerem as funções de Gestor, Fiscal, e Fis-
cal Substituto de contratos, conforme es-
pecifica o processo administrativo n° 
3004/2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferi-
das pelo Decreto 7673/2025. 

Considerando o processo administrativo nº 2613/2026 

RESOLVE 
Art.1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual que 
tem por objeto Inexigibilidade de licitação para aquisição de licença virtual do software de operações bá-
sicas de orçamentação de obras, composto pelos seguintes Módulos: Orçamento, Bases Adicionais, 
Orça BIM, Medição de Obra, Diário de Obras e Planejamento, com vigência de 3 (três) anos, incluindo 
suporte técnico e atualizações. 
 
 
Função Nome Completo Nº Matrícula 
Gestora Talita de Lima Souza 363.243 

Fiscal  Enzo Shigueru Endo 356.335 

Fiscal  Substituto  Rodrigo Lourenço Machado 363.093 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o vencimento do contra-
to, aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3º Diante da ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 
 
 
 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 
 
 
 
CIENTE:  
Talita de Lima Souza, matrícula 363.243 
Enzo Shigueru Endo, matrícula 356.335  
Rodrigo Lourenço Machado, matrícula 363.093 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7651 
Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná 

E-mail: saudefazenda@gmail.com 
 
 

 

ERRATA 
 

Errata quanto ao teor da Portaria 019/2025 de 06 de maio de 2025 expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde e publicada no Diário Oficial 125/2025 de 09 de julho de 2025, tendo em 
vista constar erro material. 
 
Onde se lê: 
(...) 
Art. 1º (...) 

Função Nome Completo Matrícula 
xxx xxx xxx 

xxx xxx xxx 

xxx xxx xxx 

Fiscal Substituto: Anna Claudia Sales de Oliveira 351.025 
 
 
Leia-se 
(...) 
Art. 1º (...) 

Função Nome Completo Matrícula 
xxx xxx xxx 

xxx xxx xxx 

xxx xxx xxx 

Fiscal Substituto: Alexsandra Aparecida Bispo 351.021 
 

Fazenda Rio Grande, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal 7649/2025 

 
 
Ciente a servidora Alexsandra Aparecida Bispo: 
 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.19 14:06:05 -03'00'
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DE 
ENFERMAGEM (CEE) – 2026-2029

A Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Fazenda  Rio  Grande,  em  conformidade  com  o 
contido  nas  Resoluções  564/2017,  593/2018,  bem  como  na  Decisão  COREN-PR  Nº 
36/2021, através da Coordenação da Atenção Primária devidamente representada pela 
Enfermeira  Marcilene  de  Paula,  CONVOCA  através  do  presente  edital,  todos  os 
profissionais de enfermagem a candidatarem-se para a nova composição da Comissão de 
Ética de Enfermagem - CEE.

1. A CEE da Secretaria Municipal de Saúde será composta por 7 membros efetivos, 
sendo 4 Enfermeiros e 3 Técnicos ou Auxiliares de Enfermagem com igual número de 
suplentes. (Observar o Art. 9º, alíneas “a” a “d” da Decisão CorenPR Nº 36/2021).

2. Os candidatos ao pleito deverão atestar no ato da inscrição os seguintes requisitos: 
I. Estar com a situação inscricional regularizada junto ao CorenPR;
II. Apresentar Certidão negativa de débitos junto ao Coren PR (obtida através do site  
do Coren PR);
III. Pertencer ao quadro efetivo e permanente de pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde;
IV. Não ter sido condenado em processo administrativo no Serviço de Saúde; 
V. Não ter condenação por infração ética/disciplinar transitada em julgado;
VI. Em  casos  de  condenação,  ter  sido  beneficiado  pelo  instituto  da  reabilitação 
profissional nos termos da Resolução Cofen Nª 706/2022 Artigos 102 a 108.

3. As  inscrições  deverão  ocorrer  na  Divisão  de  Atenção  Primária  da  Secretaria 
Municipal de Saúde, sito à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, no horário das 8:00 às 
17:00 horas, do dia 20 de janeiro de 2026 até o dia  20 de fevereiro de 2026. A eleição se 
realizará dentre os candidatos devidamente inscritos pela Comissão Eleitoral designada 
pela Secretária Municipal de Saúde desta instituição no dia 23 de março de 2026.

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026.

MARCILENE DE PAULA
Enfermeira Coren PR nº 382.850
Coordenadora da Atenção Primária à Saúde
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Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7450 
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná 

E-mail: saudefazenda@gmail.com 
 

 
 

EDITAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL PARA FORMAÇÃO DA 
COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM (CEE) – 2026-2029 

 
   

A Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o contido nas Resoluções 

nº 564/2017, 593/2018, bem como na Decisão COREN-PR nº 36/2021, através da 

Secretária Municipal de Saúde devidamente representada pela Sra. Monique Costa Budk, 

NOMEIA através do presente edital, os profissionais que farão parte da Comissão Eleitoral 
que conduzirá os trabalhos visando a composição da Comissão de Ética de 
Enfermagem. 

 
Art. 1º A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes integrantes: 

Nome Cargo Nº Coren-PR 

Marcilene de Paula Enfermeiro 382850 

Paulo Henrique Peixoto Enfermeiro 451546 

Roberta Santiago de Souza Técnico em Enfermagem 156564 

Michele de Andrade Técnico em Enfermagem 693971 

Marilza Gonçalves da Conceição Técnico em Enfermagem 407831 
 

Art. 2º A Enfermeira Marcilene de Paula fica designada como Presidente da 
Comissão Eleitoral. 

Art. 3º Os servidores ora nomeados tem o prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão dos trabalhos 

 
 

Fazenda Rio Grande, 13 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 

MONIQUE COSTA BUDK 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.19 15:10:41 -03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001/2024 - ID 4084 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: MADEIREIRA BALDAN LTDA; 
CNPJ: 03.238.118/0001-40; 
OBJETO: “Locação de Imóvel comercial, piso térreo, situado a Rua Manoel Claudino Barbosa, 
1722 – CEP: 83.833.016 – Bairro Pioneiros, no Município de Fazenda Rio Grande/PR, para uso 
da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 52/2023; 
PROTOCOLO: n° 74043/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 331/2023; 
PRAZO VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo de 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 20/01/2026 a 19/01/2027; 
VALOR TOTAL: O valor global atualizado para o período correspondente e de R$ 196.069,44 
(cento e noventa e seis mil, sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026. 
- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme a variação acumulada do INPC no período de 

janeiro/2026 a dezembro/2026. O último índice oficial publicado pelo IBGE é o de dezembro/2025, 

cuja variação acumulada corresponde a 3,8979% (três vírgula oito mil novecentos e setenta e 

nove décimos de milésimos pontos percentuais). 

 

Coordenação de Contratos  
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023 - ID 3833 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: WEBNETS SOLUCOES - EIRELI; 
CNPJ: 12.319.369/0001-40; 
OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de Site Gerenciável 
com associação de conteúdo com QR-CODE e Sistema de Ouvidoria Digital por tempo 
determinado com instalação, manutenção, hospedagem, suporte e treinamento, conforme 
solicitação da Secretaria de Comunicação Social.”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 94/2022; 
PROTOCOLO: 852/2026; 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período de 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 10/01/2026 a 09/01/2027; 
VALOR TOTAL: R$ 39.319,53 (trinta e nove mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e três 
centavos) para o período correspondente; 
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026. 
 
-Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação acumulada do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) sendo que o índice apurado disponível até o momento é o 
referente ao mês de dezembro/2025 cujo percentual foi de 4,8409% (quatro inteiros e oito mil 
quatrocentos e nove décimos de milésimos pontos percentuais). 
 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 
 
 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 575/2026 

 
Processo nº. 011/2026 

  
 
Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, da 
servidora ativa ELAINE DE CASSIA VASCONCELOS 
PESATO, ao dependente LEANDRO MARCOS PESATO. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte da servidora ativa ELAINE DE 
CASSIA VASCONCELOS PESATO, matrícula 348578, cargo de professora 20 horas, 
formalizado pelo Senhor LEANDRO MARCOS PESATO, protocolado sob Processo nº 
011/2026, devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 

Decide que fica concedido nos termos do Artigo 60, complementado pelo Inciso VI, 
alínea “b” do Artigo 23, da Lei nº 070, de 21 de dezembro de 2.001, Pensão por Morte, 
com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 4.205,74 (quatro mil duzentos e 
cinco reais e setenta e quatro centavos), com efeitos retroativos à 26/12/2025 e 
conforme quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Quota Valor Cessação do 

benefício 
Leandro Marcos 
Pesato Cônjuge 100% R$ 4.205,74 Vitalício 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887). 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 
DECRETO  6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 
 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 
 
 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 576/2026 

 
Processo nº. 012/2026 

  
 
Dispõe sobre a concessão da Pensão por Morte, da 
servidora ativa ELAINE DE CASSIA VASCONCELOS 
PESATO, ao dependente LEANDRO MARCOS PESATO. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte da servidora ativa ELAINE DE 
CASSIA VASCONCELOS PESATO, matrícula 254101, cargo de professora 20 horas, 
formalizado pelo Senhor LEANDRO MARCOS PESATO, protocolado sob Processo nº 
012/2026, devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 

Decide que fica concedido nos termos do Artigo 60, complementado pelo Inciso VI, 
alínea “b” do Artigo 23, da Lei nº 070, de 21 de dezembro de 2.001, Pensão por Morte, 
com valor do benefício integral ao dependente; 
 

O valor do benefício será correspondente à R$ 4.490,47 (quatro mil quatrocentos 
e noventa reais e quarenta e sete centavos), com efeitos retroativos à 26/12/2025 e 
conforme quadro abaixo: 

 
Dependente Grau Parentesco Quota Valor Cessação do 

benefício 
Leandro Marcos 
Pesato Cônjuge 100% R$ 4.490,47 Vitalício 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da 
Lei Federal 10.887). 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 
DECRETO  6496/2022 
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